
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS 

 

PORTARIA PR/GO Nº 273, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO 

ESTADO DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo art. 33, inciso II, do Regimento Interno 

Administrativo do Ministério Público Federal, aprovado pela Portaria SG/MPF n. 382, de 5 de maio 

de 2015, e tendo em vista o disposto no art. 41, da Portaria PGR/MPU n. 78, de 21 de agosto de 2019, 

e no Ofício-Circular nº 34/2024/SG, RESOLVE: 

Art. 1° Estabelecer que no período de 20 de dezembro de 2024 a 6 de janeiro de 2025, 

inclusive, o expediente na Procuradoria da República em Goiás e unidades vinculadas será cumprido 

em regime de plantão, assegurando-se a continuidade dos serviços essenciais e a movimentação 

processual que se fizer necessária. 

§ 1º A realização de serviços internos, nos dias úteis, ocorrerá das 13h às 18h. 

§ 2º O plantão pode ser realizado de forma remota ou presencial. 

Art. 2º As horas de trabalho regularmente registradas durante o período de que trata o 

art. 1º, quando não remuneradas como serviço extraordinário, devem integrar banco de horas próprio 

na proporção de dois por um, tanto para aquelas prestadas presencialmente, quanto para as prestadas 

de modo remoto. 

§ 1º Apenas o ponto registrado no sistema de controle de frequência que estiver 

coincidente com o período da escala de plantão predefinida e registrada no sistema deve ser 

considerado para concessão de banco de horas ao servidor ou para pagamento de serviço 

extraordinário previamente autorizado pela Secretaria-Geral. 

§ 2º O servidor designado para trabalhar presencialmente deve registrar as suas 

entradas e saídas no ponto eletrônico. 

§ 3º A chefia imediata deve registrar no sistema de controle de frequência as horas 

efetivamente trabalhadas pelo servidor designado para atuar remotamente. 

§ 4º A prestação de serviço extraordinário deve ser obrigatoriamente de forma 

presencial, observado o disposto no art. 41 da Portaria PGR/MPU nº 78, de 21 de agosto de 2019, e 

na Instrução Normativa nº 40, de 17 de novembro de 2023. 
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§ 5º O servidor escalado para o plantão judicial, que esteja à disposição do membro, 

faz jus à compensação nos termos do art. 28 da Portaria PGR/MPU nº 78, de 2019. 

Art. 3º Designar os membros e servidores indicados no Anexo deste ato para, nos dias 

discriminados, atuarem durante o plantão de recesso conforme as atribuições do cargo ou setor de 

lotação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. Arquive-se. 

 

LEA BATISTA DE OLIVEIRA MOREIRA LIMA 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 18 dez. 2024. Caderno Administrativo, 

p. 42. 
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ANEXO 

 

ATUAÇÃO DO MPF/GO PERANTE A JUSTIÇA FEDERAL, conforme Portaria PR/GO n. 269, de 21/11/2024, retificada em 22/11/2024 

Membro Período 

Lucas Daniel Chaves De Freitas 
20 a 27/12/2024 

Nádia Simas Souza (Suplente) 

João Gustavo De Almeida Seixas 28/12/2024 a 

6/1/2025 Otávio Balestra Neto (Suplente) 

  

ASSESSORIA JURÍDICA, conforme Portaria PR/GO n. 269, de 21/11/2024 

Servidor Período 

Rui Prado Neto  20/12/2024 a 6/1/2025 

  

Chefia de Gabinete 

Servidor Período Cel Inst./Ramal 

Fábio Cunha Guimarães 20 a 30/12/24 (62) 99225-2212 

Túlio Gonçalves Lourenço Filho 2 a 6/1/2025 5403 

Assessoria de Comunicação (sobreaviso) 

Kassio Nunes Juca 20/12/2024 a 06/01/2025  (92) 98124-6163 

Assessoria Jurídica 

Ana Flávia de A. Silva 20 a 27/12/2024 (62) 99979-2135 

Wladimir Ferreira Lima 
30/12/2024; e 2 a 

6/1/2025 
(62) 98330-0070 

Assessoria de Pesquisa e Análise Descentralizada (sobreaviso para demandas referentes a réu preso) 

Rodrigo de Almeida Costa 20 e 23/12/2024 (62) 99819-2994 

Rodolfo Rosa de Oliveira 26, 27 e 30/12/2024 (62) 99677-4299 

Leonardo Almeida Peixoto 2, 3 e 6/1/2025 (62) 98411-5081 

Secretaria Estadual 

Gina Lobrígida Mendes 
20 a 30/12/2024; 

3 e 6/1/2025 
5426 

Jackelline Lúcia Ferreira Santos 20 a 27/12/2024 5426 

Hélio Duailibe Brito 
20 a 30/12/2024; 

2 a 6/1/2025 
5426 

Divisão de Gestão de Pessoas 

Hudson de Oliveira 20 e 30/12/2024; 2/1/2025 5493 

Sabrina Zancanaro Pitthan 20/12/2024 e 6/1/2025 5429 

Adriana Talone Machado 26 e 27/12/2024 5262 

Ludmila N. M. de Oliveira 20 a 30/12/2024 5429 

Lena Borges de Oliveira 2, 3 e 6/1/2025 5429 

Andreia Carneiro Vaz Negrini 23 e 30/12/2024 5262 

Seção de Segurança Orgânica e Transporte 

Mário Augusto S. Jorge Nunes 20 e 23/12/2024 5477 

Celson Nunes de França 20 e 23/12/2024 5477 

Márcio Nunes Teixeira 26 e 27/12/2024 5477 

Roberto da Silva 26 e 27/12/2024 5477 

Murillo Melo 30/12/2024 e 2/1/2025 5477 

Domingos Araújo 30/12/2024 e 2/1/2025 5477 

Sonivaldo Leite da Costa 3 e 6/1/2025 5477 

José da Costa Pereira Neto 3 e 6/1/2025 5477 

Coordenadoria de Administração 

Plínio Santana M. Brito 20/12/2024 a 06/01/2025 5353 

Elaine Cristina Agustini Vaz 20/12/2024 a 06/01/2025 5353 



 

Setor de Logística 

Diana Carla Miranda Carvalho 30/12/2024 a 06/01/2025 5259 

Mauricio Antonio Alves 20/12/2024 a 06/01/2025 5259 

Willamy Coelho Pimentel 20/12/2024 a 06/01/2025 5259 

Seção de Contratações e Gestão Contratual 

Diego de Morais Borges 20/12/2024 a 03/01/2025 5287 

Sheila Machado W. Batista 20/12/2024 a 27/12/2024 5287 

Alex Fernandes Borges 20/12/2024 a 27/12/2024 5287 

Elizeni Regina de Farias Hilário 30/12/2024 a 06/01/2025 5287 

Jaime Costa Ferreira 30/12/2024 a 06/01/2025 5287 

Daniel Rodrigues Veras 30/12/2024 a 06/01/2025 5287 

Núcleo de Execução Orçamentária e Financeira 

Alciete Monteiro de Oliveira 20/12/2024 a 06/01/2025 5372 

Éder Francisco de A. Martins 20/12/2024 a 06/01/2025 5372 

Valéria Rodrigues da Cunha 20/12/2024 a 06/01/2025 5372 

Seção de Manutenção e Serviços Gerais 

Deocleciano Costa Farias 20/12/2024 a 06/01/2025 5356 

Aldo Farias 20/12/2024 a 06/01/2025 5356 

Ludmille Dias Ribeiro 20/12/2024 a 06/01/2025 5356 

Antonio Carlos Verissimo 20/12/2024 a 06/01/2025 5356 

Supervisão de Licitações e Disputas Eletrônicas 

Fernanda Gonzaga E. Chaves 20/12/2024 a 06/01/2025 5495 

Coordenadoria Jurídica e de Documentação 

José Airton Barbaroto 20/12/2024 a 06/01/2025 5432 

Núcleo Criminal 

Carlos Eduardo Almeida Torres 20/12/2024 a 06/01/2025 5447 

Núcleo Cível 

Wagner Oliveira Dos Santos 20/12/2024 a 06/01/2025 5455 

Núcleo de Tutela Coletiva 

Érika Christine Cavalcante Rocha 20/12/2024 a 06/01/2025 5304 

Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação 

Vinícius Consorte 
20/12/2024; e 

2, 3 e 6/1/2025 
5484 

Seção de Infrae., Tec. da Inf. e Sustentação de Soluções 

Lucas Pedroso e Silva 20 a 30/12/2024 5365 

Seção de Atendimento, Relacionamento e Telecomunicações 

Gustavo Anunciação Lenza 20, 26, 27 e 30/12/2024 5430 

Paulo Moura Júnior 20, 23 e 30/12/2024 5430 

Fernando Sousa Santos 23, 26 e 27/12/2024 5430 

Cláudio Braz 2, 3 e 6/1/2025 5430 

Fernando Rocha Filho 2, 3 e 6/1/2025 5430 

  

Procuradoria da República no Município de Anápolis 

Jorge Leandro Toledo 20 a 27/12/2024 (6204) 5337 

Rodrigo de Andrade Belmonte 30/12/2024; 2 a 6/1/2025 (6204) 5337 

Procuradoria da República no Município de Luziânia 

Marcos Túlio M. Sousa 20 a 30/12/2024 (6203) 5702 

Mike Queiroz da Cruz 2 a 6/1/2025 (6203) 5702 

 


